
 
 
 
 
 
Abre crédito extraordinário, em 
favor dos Ministérios da Agricul-
tura, Pecuária e Abastecimento, da 
Fazenda, da Justiça, da Previdên-
cia Social, do Trabalho e Emprego, 
dos Transportes, da Defesa, do De-
senvolvimento Social e Combate à 
Fome e das Cidades, no valor glo-
bal de R$ 1.504.324.574,00 (um bi-
lhão, quinhentos e quatro milhões, 
trezentos e vinte e quatro mil, 
quinhentos  e setenta e  quatro 
reais), para os fins que especifi-
ca. 
 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 

Art. 1º  Fica aberto crédito extraordinário, em 

favor dos Ministérios da Agricultura, Pecuária e Ab asteci-

mento, da Fazenda, da Justiça, da Previdência Socia l, do 

Trabalho e Emprego, dos Transportes, da Defesa, do Desen-

volvimento Social e Combate à Fome e das Cidades, n o valor 

global de R$ 1.504.324.574,00 (um bilhão, quinhento s e qua-

tro milhões, trezentos e vinte e quatro mil, quinhe ntos e 

setenta e quatro reais), para atender à  programaçã o cons-

tante dos Anexos I e II desta Lei. 

Art. 2º  Os recursos necessários à abertura do 

crédito de que trata o art. 1º desta Lei  decorrem de: 

I - superávit financeiro apurado no Balanço Pa-

trimonial da União do exercício de 2005, no valor d e R$ 

1.312.713.074,00 (um bilhão, trezentos e doze milhõ es, se-

tecentos e treze mil, setenta e quatro reais); e 
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II - anulação parcial de dotações orçamentárias, 

no valor de R$ 191.611.500,00 (cento e noventa e um  mi-

lhões, seiscentos e onze mil e quinhentos reais), c onforme 

indicado nos Anexos III e IV desta Lei. 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,   de               de 2006. 
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